
PARA: SGE MEMO/CVM/SEP/GEA-3/Nº104/06

DE: SEP/GEA-3 DATA: 06/07/06

ASSUNTO: Proposta de cancelamento de ofício do registro de cias abertas - Instrução CVM nº 287/98

Processo CVM RJ-2006-1854

Senhor Superintendente Geral,

Trata-se de proposta de cancelamento de ofício do registro de 07 (sete) companhias abertas, conforme o disposto no art. 2° da Instrução CVM nº 287/98.

2. Nos termos do MEMO/CVM/SEP/GEA-3/N°080/06, de 19.05.06 (fl.1643), iniciamos os procedimentos de cancelamento de ofício dos registros de
07 (sete) companhias abertas que se enquadravam em alguma das hipóteses do art. 2° da Instrução CVM nº 287/98, com a devida publicação no
Diário Oficial (em 29.05.06) e notificação às companhias (fls.1646/1656), quais sejam:

 CNPJ COMPANHIA DATA
SUSPENSÃO

FOLHAS

1 76.543.115/0001-94 BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. – EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

05.10.04 599/601

2 10.781.532/0001-67 BANCO BANORTE S.A. EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 05.10.04 459/461

3 34.260.158/0001-12 BANORTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

05.10.04 462/464

4 13.004.577/0001-13 BBC ADM E PARTICIPAÇÃO – EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA 05.10.04 602/785

5 37.623.907/0001-17 BBC LEASING ARREND MERCANTIL S.A. – EM LIQUIDAÇÃO
ORDINÁRIA

05.10.04 371/413

6 92.754.191/0001-03 J H SANTOS S.A. COM E INDÚSTRIA 05.10.04 457/458

7 68.271.295/0001-74 PONTUAL LEASING S.A. ARREND MERC 05.10.04 1504/1507

3. Isto posto, e transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 4º da Instrução CVM nº 287/98, sem qualquer manifestação de interessados,
somos pelo cancelamento de ofício do registro das citadas companhias, pelo que encaminhamos o presente processo a essa Superintendência
Geral para o posterior envio ao Colegiado para deliberação, nos termos do art. 5º da Instrução CVM nº 287/98.

Por fim, em relação às demais 41 companhias incluídas no presente processo, cabe ressaltar que as respostas recebidas encontram-se em análise, e que,
até o presente momento, ainda existem respostas pendentes.

Atenciosamente,

JULIANA VICENTE BENTO FERNANDO SOARES VIEIRA

Analista Gerente de Acompanhamento de Empresas – 3

De acordo,

ELIZABETH LOPEZ RIOS MACHADO

Superintendente de Relações com Empresas
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